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SES-DF como coparticipante

• Qualquer projeto/relato de caso desenvolvido no âmbito da Secretaria de
Estado de Saúde - SES-DF - deve ser submetido ao comitê de ética em
pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa do DF – CEP/FEPECS.

• O UNICEPLAC deve ser selecionado como instituição PROPONENTE na
plataforma Brasil, e a SES-DF como COPARTICIPANTE na mesma
plataforma, mesmo que o pesquisador esteja lotado na SES-DF.

• O projeto não deve iniciar até que tenha sido aprovado pelos dois CEP.



SES-DF como coparticipante

• O CEP/UNICEPLAC emitirá pendência documental a todos os projetos que forem
submetidos e descreverem, em sua metodologia que os dados foram ou serão
colhidos dentro de qualquer instituição ligada à SES-DF, atendendo solicitação do
CEP/FEPECS e em acordo com a Portaria Conjunta SES-DF N°09/2017.

• É importante recordar que o prazo de 10 dias para validação documental e 30 dias
para emissão do parecer pelo CEP/FEPECS inicia A PARTIR da aprovação pelo
CEP/UNICEPLAC.

• O CEP/FEPECS pode emitir pendências documentais e parecer pendente ao
projeto/relato, mesmo que já tenha sido aprovado no CEP/UNICEPLAC.



Instruções –
Plataforma Brasil
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Clicar em Adicionar coparticipante





Nesse Campo, escrever FEPECS, ou 
Secretaria de Estado de Saúde do 

Distrito Federal



Clicar no 
lápis



Ao abrir essa janela, pode-se selecionar a instituição específica da SES onde 
ocorrerá a pesquisa, e adicionar nome do responsável. Se não estiver na 

lista, apenas coloque o nome do responsável e clique em “adicionar”



Atenção

• Recomendamos a leitura do manual de submissão de projetos da FEPECS;

• Além dos documentos exigidos pela FEPECS, é obrigatório postar o TERMO DE
ANUÊNCIA DE COPARTICIPAÇÃO, original em pdf, digitalizado/escaneado,
devidamente assinado/carimbado pelo Diretor da instituição onde será realizada a
pesquisa e assinado/carimbado pela Chefia da Unidade. (ex.: HBDF=Instituição;
unidade=Cirurgia Geral).

• Os formulários e modelos da FEPECS podem ser encontrados em
http://www.fepecs.edu.br/index.php/formularios
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